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TRABALHADORES DE REDE VOTARÃO NA  PRO-
POSTA NOS DIAS 16, 17 e 18 JULHO DE 2024

 O SINTTEL-GO convoca os trabalhado-
res  das empresas de redes, prestadoras, prove-
dores de internet e similares para deliberarem a 
proposta final apresentada pelo sindicato patronal 
SINSTAL (representantes das empresas), para 
renovação da Convenção Coletiva de Trabalho 
2024/2025.
 A assembleia será realizada de forma “hi-
brida”: via App do SINTTEL-GO nos dias 16, 17, 
18 de julho, das 6h do dia 16 até às 16h do dia 18 
e de forma presencial no dia 18 das 8 às 16h na 
sede do sindicato.
Como votar pelo aplicativo sinttelgo
 Os associados do sindicato têm a opção 
de votar em qualquer hora via App. Basta clicar 
na opção ‘Assembleia’ e acessar a ‘assembleia 
trabalhadores de rede’. Caso apareça alguma 
mensagem impedindo de votar e você é sócio, 
provavelmente existe alguma informação na sua 
ficha desatualizada. Neste caso é necessário ir à 

 Nossos associados tem a comodidade de participar da Assembleia de forma re-
mota, acessando o aplicativo Sinttel-GO que pode ser baixado nas lojas de app do seu 
dispositivo. Se você ainda não é sócio, baixe o aplicativo vá até a opção recadastrar/
sindicalize e preencha todos os dados.  Além de fortalecer a luta da sua categoria, você 
terá acesso à informações, descontos em vários estabelecimentos parceiros, asses-
soria jurídica, entrada gratuita no Clube dos Bancários utilizando sua carteira de sócio 

digital.

VIVO 
Pagamento da segunda parcela do reajuste 
salarial do ACT 2021 será creditado no dia 1º/05
 A segunda parcela de 6,42% do 
reajuste salarial será aplicada a partir de 
01/05/22,  para os trabalhadores ativos em 
30/04/22 e  que sejam elegíveis ao reajuste, 
ou seja, quem estava ativo também em 
31/08/21. 

 As informações estão conforme 
consta no Acordo Coletivo 2021/2022, 
amplamente aprovado pelos trabalhadores 
em setembro/2021. Será aplicado sobre o 
salário de agosto/21. 

 Vale lembrar que a primeira parcela 
de 4% foi paga em 1º de outubro de 2021. 
Com o pagamento da segunda parcela 

Goiânia, 26 de abril de 2022/24

somada à primeira, o reajuste totalizará 
10,42%, índice que foi negociado pelo 
SINTTEL-Goiás com a empresa.

O SINTTEL-GOIÁS É DO TRABALHADOR. NOSSA MISSÃO É CUIDAR DE VOCÊ!

 
Goiânia, 14 de janeiro 2022-Nº02 

 

SINTTEL-GO conquista adicional de periculosidade 
para os trabalhadores de rede da Claro 

 
 
 

O Sinttel-GO em defesa dos 
direitos dos trabalhadores de redes da 
CLARO S/A ingressou com ação 
judicial solicitando o pagamento 
integral de 30% do adicional de 
periculosidade. Além disso pagou 
perícia técnica, tendo em vista que o 
laudo nos traz a realidade das 
operações. Fomos bem sucedidos na 
primeira audiência onde o juiz solicitou 
que as partes tentassem um proposta 
de acordo para resolver a questão. 

 
Em virtude de buscar melhores 

condições de trabalho, o SINTTEL- 
Goiás teve avanço na petição e a 
empresa sabendo que provavelmente 
terá que pagar os direitos a seus 
colaboradores, fez uma proposta 
abrangido as seguintes funções: 

Técnico de MDU 1, 2, e 3; 
Técnico de Rede 1, 2, e 3. 

 
Os técnicos da Claro são 

expostos diariamente a condições de 

risco por choque elétrico, pois 
trabalham próximos a equipamentos 
energizados e da rede elétrica. 
Portanto o SINTTEL-GO continuará 
lutando para que a Claro inclua os 
demais técnicos abrangidos pelo 
direito, garantindo assim a você 
trabalhador de receber o adicional de 
periculosidade. 

 
A boa notícia que esses 

trabalhadores terão acréscimo de 30% 
no seu salário nominal, aposentadoria 
antecipada com garantia do PPP 
(Perfil Profissiográfico Previdenciário) 
para uma aposentadoria antecipada, 
como previsto na legislação. 

 
O SINTTEL-GO como sempre 

em defesa de melhores condições de 
trabalho, obteve mais essa conquista 
e solicita que os trabalhadores 
possam de maneira organizada 
manter essa entidade fortalecida 
sempre. 

 
 

Para mais informações confira o processo número: 0011188-94.2019.5.18.0002 
 
 
 
 

O SINTTEL-GOIÁS. NOSSA MISSÃO É CUIDAR DE VOCÊ. 

FILIADO 

Boletim Informativo do Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações e Teleatendimentono Estado de Goiás 
Fone: (62) 3227-7900 Whatsapp: (62) 9 8550-8864e-mail:imprensa@sinttelgo.org.brsite:www.sinttelgo.org.br 

Conheça melhor os benefícios proporcionados pelo SINTTEL-GO.
Baixe o aplicativo!

 O APP SINTTELGO está disponível para downloads. O aplicativofoi desen-
volvido para facilitar o atendimento e dar mais comodidade aos trabalhadores 
de Telecom e pode ser baixado na loja Google Play (Android) e App Store 
(IOS).
 Ao baixar o aplicativo, o trabalhador poderá ter acesso rápido aos convê-
nios, às informações de telefone e e-mail do SINTTEL-GO, além da asses-
soria jurídica, eventos e editais para participar de Assembleia Geral e enviar 
denúncias.

BAIXE O APLICATIVO SINTTEL-GO E SEJA SÓCIO MASTER!

BAIXE O APLICATIVO SINTTELGO 
UTILIZANDO OS QRCOD’S AO LADO.

opção recadastrar/filiar-se e preencher todos os 
dados, clicar no quadradinho de aceite e enviar, 
após isso aguardar aproximadamente 30 minutos 
dentro do horário de expediente do sindicato. Ca-
dastros efetuados fora do horário de expediente 
devem aguardar até a primeira hora do próximo 
dia útil para liberação. Lembrando que o nosso 
expediente é de segunda a sexta-feira das 8 às 
17h. Mais esclarecimentos  por meio do nosso  
whatsapp  62 9 8562-1795.

VEJA O EDITAL DE CONVOCAÇÃO E A PROPOSTA NO VERSO DESTE INFORMATIVO



PROPOSTA PATRONAL FINAL: CCT 2024/2025- DATA BASE MAIO
▪ PISO SALARIAL (AUMENTO DE 11,70%)
Para jornada integral fica convencionado o piso salarial no valor de R$1.457,60 (mil, quatrocentos e cinquenta 
e sete reais e sessenta centavos), a partir de 01/09/2024. 
▪ SALÁRIOS FORA PISO E PISO POR FUNÇÃO
 Será concedido um reajuste de 3,23% (três vírgula vinte três) sobre os valores praticados em 30/04/2024, a 
partir de 01/09/2024.
ABONO INDENIZATÓRIO
Será concedido um abono indenizatório no valor de R$300,00 (trezentos reais) a ser pago até o pagamento da 
folha salarial do mês de julho/2024.  Ficam isentas do pagamento do abono indenizatório as empresas que já 
tenham realizado reajuste mínimo de 3,23% (três vírgula vinte e três por cento) na data-base, podendo com-
pensar o que foi concedido antecipado por liberalidade.  O referido abono indenizatório não se estenderá aos 
diretores, superintendentes, gerentes e coordenadores, devendo ser respeitada a política interna e nomeclatura 
de cargo de cada empresa.  O referido abono indenizatório não tem natureza salarial e não se incorpora à re-
muneração para quaisquer efeitos
VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO  (AUMENTO DE 7,55%, COM GANHO REAL DE 4,32%)
As Empresas fornecerão aos empregados o auxílio alimentação, em regime de vale refeição ou alimentação, 
sendo que a partir de 01/07/2024, o valor facial mínimo não poderá ser inferior: para  os trabalhadores  contrat-
ados para a jornada de 8 (oito) horas diárias (44 horas semanais), o valor será de R$29,90 (vinte e nove reais 
e noventa centavos);
CESTA BÁSICA  (AUMENTO DE 5,87%, GANHO REAL DE 2,64%)
As empresas fornecerão aos seus empregados o benefício a título de cesta básica através do sistema vale ali-
mentação, dentro da modalidade do PAT, no valor de R$122,60 (cento e vinte e dois reais e sessenta centavos) 
a partir de 01/07/2024. ▪
PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS (PLR/PPR)
As empresas que ainda não tenham firmado o ACT do PLR-PPR/2024, deverão negociar no prazo de 30 (trinta) 
dias após a assinatura da presente Convenção Coletiva de Trabalho, individualmente com o SINTTEL. 
DEMAIS CLÁUSULAS ECONÔMICAS
Será concedido um reajuste de 3,23% (três vírgula vinte três) sobre os valores praticados em 30/04/2024, a 
partir de 01/07/2024. ▪ 
DESCRIÇÃO DE CARGOS As partes se comprometem em discutir/negociar em até 60 (sessenta) dias, a de-
scrição de cargos existentes na Convenção Coletiva de Trabalho. ▪ 
MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DA CCT (Registro nº GO000457/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações e Teleatendimento no Estado de Goiás, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 27, bem como o artigo 49, todos do estatuto em vigor, 
convoca em primeira chamada com deliberação de 50% mais 1 dos Trabalhadores de Rede, Prestadoras, Em-
presas de Serviços Redes, Provedores e Similares para participarem de Assembleia Geral, para deliberação da 
proposta de renovação da Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2025, que acontecerá via aplicativo do SINT-
TEL-GO nos dias 16, 17 e 18 de julho de 2024, das 6h do dia 16 até às 16h do dia 18/07. De forma presencial, 
no dia 18, das 9h às 16h, na sede do SINTTEL-GO, situado na Avenida Circular, 768, Setor Pedro Ludovico 
-Goiânia-Goiás; com a presença de qualquer número de trabalhadores aptos a votar na seguinte ordem: I-De-
liberar a proposta patronal para renovação da CCT 2024/2025; II-  A título de contribuição assistencial, e con-
forme deliberado pela assembleia da categoria, o percentual de 0,5% (meio por cento) do salário nominal, ao 
mês, inclusive 13º salário, com um mínimo mensal de R$ 20,00 (vinte reais) e limitado a R$ 50,00 (cinquenta 
reais) mensal, respeitado o direito de oposição no prazo de 10 (dez dias) dias corridos após a realização da 
assembleia, nos termos do inciso IV do artigo 8° da Constituição Federal.

Goiânia, 10 de julho de 2024

Alessandro Torres da Mota
Presidente - SINTTEL-GO


